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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Projeto de Lei nº 05/2023
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2023.


O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 62, I, dentre outros dispositivos legais  aplicáveis  à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o seguinte:

Artigo. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 72.790,00 (setenta e dois mil setecentos e noventa reais).
Suplementação
16.000.00.000.0000.0.000.
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
16.001.00.000.0000.0.000.
GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA
16.001.13.122.0002.2.060.
Gestão da Secretaria de Cultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 72.790,00
 595
-
4.4.90.52.00.00
811
Total Suplementação:
 72.790,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
Receita
 811
 72.790,00
Receita:
2.4.2.2.99.01.03.00000000
Fonte:
 72.790,00
Total da Receita:

Artigo 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, em 23/01/2023.
Natal Casavechia
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Projeto de Lei nº 05/2023
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2023.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação, tem como finalidade a abertura de dotação por meio de credito especial a fim de dar continuidade à execução termo de convênio 181/2021-SEDU, em anexo para aquisição de um veiculo para a secretaria de cultura do município, diante da necessidade de inclusão no orçamento do exercício corrente.

Solicitamos a votação com urgência do referido projeto para dar andamento à licitação para execução do convênio. Certos da compreensão dos Senhores, à disposição para eventuais esclarecimentos.
JUSTIFICATIVA
Atenciosamente
Natal Casavechia
PREFEITO
